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REQUERIMENTO         /2025 

Requeiro à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o 

Plenário, que seja realizado veemente apelo ao Exmo. Sr. Prefeito de Caruaru, Sr. 

Rodrigo Pinheiro e extensivo a Secretaria de Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, Ilmo. 

Sr. Renato Lyra, o Castramóvel, para atendimento no bairro São João da Escócia. 

JUSTIFICATIVA 

O referido bairro apresenta um número significativo de animais em situação de 

abandono ou sem controle reprodutivo adequado, o que tem gerado impactos diretos na 

saúde pública, na segurança da população e no bem-estar dos próprios animais. A 

ausência de políticas públicas eficazes de castração gratuita e acessível tem contribuído 

para a proliferação desordenada desses animais, resultando em riscos sanitários, como 

a disseminação de zoonoses, além de acidentes de trânsito e maus-tratos. 

A implantação do castramóvel, como unidade móvel de esterilização e 

atendimento veterinário, permitirá a realização de campanhas periódicas de castração, 

educação ambiental e cuidados básicos com os animais. Além disso, o serviço itinerante 

garante o acesso da população de baixa renda a esse tipo de atendimento, promovendo 

inclusão social e responsabilidade compartilhada com a causa animal. 

Dessa forma, solicito o empenho da Secretaria para a disponibilização e 

operação do castramóvel. Trata-se de uma medida preventiva, educativa e humanitária 

que contribuirá significativamente para o equilíbrio populacional dos animais, a melhoria 

da saúde pública e a promoção de uma cidade mais consciente e responsável. 

Dê-se ciência a todos. 

 

                                         Sala das Sessões Caruaru, 21 de outubro de 2025. 
                                              Vereador CABO CARDOSO 
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